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LEI Nº 737 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

Denomina de Alaor Souza Taques a praça pública
ainda sem denominação, atualmente definida como
Praça da Vila Santo Antônio, na forma que especifica.

Faço saber que a Cãmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, nos termos preconizados na Lei Orgânica do
Município sanciono a seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica denominada de: Alaor Souza Taques a praça pública ainda
sem denominação atualmente conhecida como Praça da Vila Santo Antônio, nesta
cidade de Ventania.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPALDE VENTANIA,em 04 de outubro
de 2017.
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ANTONIO HELLY SANTIAGO
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